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Resolução n° 005/2009-GR 

Homologa Ad referendum a oferta de vagas por 
Curso para o processo seletivo destinado ao ingresso 
de candidatos nos Cursos de Graduação para 2010. 

A VICE REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão — CEPE, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Homologar o número de vagas por curso para o processo seletivo destinado ao ingresso de 
candidatos nos Cursos de Graduação para 2010 conforme o quadro a seguir: 

Curso Turno Vagas 1° semestre Vagas 2° semestre 

Administração (B) Vespertino/Noturno 40 - 

Agronomia (B) Diurno 40 - 

Arquitetura (B) Diurno 35 

Ciência da Computação (B) Diurno - 38 

Ciências Biológicas (L) Diurno - 30 

Ciências Biológicas (B) Diurno - 30 

Ciências Sociais (B) Noturno 36 - 

Comunicação Social (B) Vespertino/Noturno - 35 

Ciências Contábeis (B) Vespertino/Noturno 40 40 

Direito (B) Vespertino/Noturno 35 - 

Economia (B) Vespertino/Noturno 40 - 

Economia (B) Matutino 40 - 

Engenharia Civil (B) Diurno 40 - 

Física (L) Diurno 40 

Geografia (L/B) Vespertino/Noturno 40 

Geologia (B) Diurno 30 - 

História (L,/B) Matutino 30 - 
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Curso Turno Vagas 1° semestre Vagas 2° semestre 

História (L/B) Noturno 30 - 

Letras-Português/Inglês (L) Vespertino/Noturno 15 - 

Letras-Português/Francês (L) Vespertino/Noturno 15 - 

Letras-Português/Espanhol (L) Vespertino/Noturno 15 - 

LetrasPortuguês/Literatura(L) Vespertino/Noturno 15 - 

Matemática (B) Vespertino/Noturno 30 

Matemática (L) Vespertino/Noturno 40 - 

Medicina (B) Diurno 28 - 

Pedagogia (L) Noturno - 35 

Psicologia (B) Diurno 38 - 

Relações Internacionais (B) Matutino 35 - 
Química (L) Diurno 35 - 

Secretariado Executivo (B) Noturno 38 - 

Zootecnia (B) Diurno - 40 

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista—RR, 14 de julho de 2009. 

Profa. Dra. Gioconda S 
Vice-Reitora em E 

neza Mardnez 
a Reitoria 

Publicado no mural da UFRR 
Em 
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